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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 001/2019 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, E O 
AQUIDAUANENSE FUTEBOL CLUBE 

MUNICIPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

03.452.299/0001-09, com sede administrativa na Rua Luiz da Costa 
Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, na cidade de Aquidauana/MS. 

Aquidauanense Futebol Clube, doravante denominada 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.05.814.085/0001-65, com estabelecimento na Rua Cândido 

Mariano, 447, Aquidauana MS. 

Resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, tendo em vista o 

Processo Administrativo nº 143/2018 de Inexigibilidade de 
Chamamento Público, que integra este termo independente de 

transcrição, resolvem celebrar por interveniência da Fundação de 
Esporte do Município de Aquidauana, regendo-se pelo disposto na 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, correspondentes 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, 

de 14 de dezembro de 2015, sujeitando-se, no que couber, às normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e ulteriores 

alterações e Lei Ordinária n 2.600 de 10 de dezembro de 2018 e 
Decreto nº 010 de 21 de janeiro de 2019, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

DO OBJETO: Constitui objeto do presento Termo de Fomento, 

decorrente do processo administrativo nº 143/2018, o 
estabelecimento de parceria e conjugação de esforços entre a 

administração pública e a organização da sociedade civil, visando 
fomentar o esporte em âmbito municipal para a celebração de 

parcerias em regime de mútua cooperação para execução atividades 
desenvolvidas pelo Aquidauanense Futebol Clube no âmbito 

Municipal, Estadual, Federal e na Confederação Brasileira de 

Futebol, bem como as ações da escolinha de futebol em suas 
atividades no atendimento as crianças, jovens e adolescentes, 

CONSIDERANDO: 

Que as parcerias do presente termo serão formalizadas sob à égide 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e da Lei Municipal nº 2.600/2018 

Decreto nº 010 de 21 de janeiro de 2019, que estabelece o regime 

jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime mútua cooperação, para 

a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos no termo de fomento. 

DOS RECURSOS: Para a execução das atividades previstas neste 

Termo de Fomento, no presente exercício, a CONCEDENTE 
transferirá a PROPONENTE, de acordo com o cronograma de 

execução, no valor de R$ 170.000,00(cento e setenta mil reais). 

DA DOTAÇÃO: Os recursos correrão por conta do orçamento vigente 
da Fundação do Desporto - FEMA na seguinte dotação: 

Órgão: 12. Secretaria de Governo 

Unidade 12.03 Fundação do Desporto – FEMA 

Funcional: 27.812.0221 Desporto Comunitário. 

Projeto Atividade: 2.077 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.000.1.0000 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

DA VIGÊNCIA: Este instrumento tem sua vigência contados a partir 

de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019, inclusive prazo final 
para a devida prestação de contas. 

A presente parceria terá como gestor pela Administração Municipal o 
Sr. Plínio Valejo de Góes Diretor Presidente da FEMA. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VI • Edição Nº 1125 • segunda-feira, 28 de janeiro de 2019 

Pág. 2 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

A presente parceria terá como gestor pela entidade o Edimilson 
Fernandes Leite portadora da CI sob o RG nº 241.964 SSP/MT, e 

inscrito no CPF nº 164.705.701-68, residente e domiciliado na Rua 
Quintino Bocaiuva, 796 Bairro Guanandy, na Cidade de Aquidauana 

MS, como Gestor pelo controle administrativo, financeiro e da   
execução da parceria celebrado com o Município. 

DA PUBLICIDADE: A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos 
aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução 

do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação 
do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser 

providenciada pela administração pública municipal. 

DO FORO: Será competente para dirimir as controvérsias 

decorrentes deste termo de fomento, que não possam ser resolvidas 
pela via administrativa, ou foro Juízo de Aquidauana MS, com 

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-

se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Aquidauana MS, 25 de janeiro de 2019 

ASSINATURAS: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Plínio Valejo de Góes - Diretor Presidente da FEMA 

João Ferreira Garcia - Aquidauanense Futebol Clube 

RESOLUÇÕES 
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ANEXO ÚNICO - RESOLUÇÃO/SEMED Nº 02/2018 - CALENDÁRIO ESCOLAR REME 2019 

ANEXO ÚNICO- RESOLUÇÃO/SEMED nº2 de10/01/2019 - CALENDÁRIO ESCOLAR REME – 2019 – AQUIDAUANA/ MS 
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OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
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DIAS LETIVOS: 18           01- Início do 4º 
Bimestre/05- Formação Continuada/ 11- Divisão 
do Estado/ 12- N.S. Aparecida/ 15- Dia dos 
Professores/ 28- Dia do Servidor Público 

DIAS LETIVOS: 21           02- Finados/09 – Família e Escola 
e Mostra Científica e Cultural 15- Proclamação da 
República/ 20-Avaliação Interna Institucional 

DIAS LETIVOS: 11                   08- Padroeira de Aquidauana/ 
13- Término do 4º Bimestre e Término do Ano Letivo/ 16 
a 19 – Exame Final/ 20-Término do Ano Escolar / 25- Natal 

 
LEGENDA 

 

AII         Avaliação Institucional Interna 

CC         Reunião do Conselho de Classe 
CCF       Conselho de Classe Final 
CN         Consciência Negra 
DF          Data Flexível 
EF          Período destinado aos Exames Finais 

F            Feriado 
FE          Família e Escola 
FC          Formação Continuada  
Fe           Férias Escolares 
FJ           Festa Junina 
FM         Feriado Municipal 
FR          Finalização dos Resultados 
IAE        Início do Ano Escolar 

IAL        Início do Ano Letivo 
IB           Início de Bimestre 
JP           Jornada Pedagógica 
L             Letivo 
M            Matrícula  
MCC      Mostra Científica e Cultural 
NL          Não Letivo 
RE          Recesso Escolar 

SBPC     Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência 
SL          Sábado Letivo 
TAE       Término do Ano Escolar 
TAL       Término do Ano Letivo 
TB          Término de Bimestre 

Total de Dias Letivos .................................................   200 

Total de Dias de Jornada Pedagógica .....................      05 
Total de Dias destinados aos Exames Finais ..........      04 
Total de Dias do Ano Escolar....................................   209 

Início do Ano Escolar             11/02/2019 
Início do Ano Letivo               18/02/2019 
Término do Ano Letivo          13/12/2019 
Término do Ano Escolar        19/12/2019 

BIMESTRES:   

1º Bimestre: 45 - 18/02 a 25/04/2019 

2º Bimestre: 47 - 26/04 a 28/06/2019 

3º Bimestre: 58 - 16/07 a 30/09/2019 

4º Bimestre: 50 – 01/10 a 13/12/2019  

SÁBADOS LETIVOS: REFERÊNCIAS 

 16/03: 2ª Feira - Família e Escola 

 27/04: 3ª Feira - Formação Continuada 

 11/05: 4ª Feira - Família e Escola 

 01/06: 5ª Feira - Formação Continuada 

 15/06: 6ª Feira - Festa Junina (Data Flexível) 

 20/07: 2ª Feira -  Formação Continuada 

 10/08: 3ª Feira - Família e Escola 

 07/09: 4ª Feira - Desfile Cívico, Escolar e 
Militar. 

 28/09: 5ª Feira - Conselho de Classe 

 05/10: 6ª Feira -  Formação Continuada 

 09/11: 2ª Feira - Família e Escola 

 07/12: 3ª Feira - Conselho de Classe 
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AQUIDAUANA PREV 

DECRETOS 

DECRETO Nº 001, de 16 de janeiro de 2019. 

Estabelece o índice de reajuste dos benefícios de aposentadoria e 

pensão por morte, não abrangidos pela paridade, pagos pelo Instituto 

de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de 

Aquidauana. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO Instituto de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores Municipais de Aquidauana, no uso das 

atribuições legais conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 

1.801, de 13 de dezembro de 2001; e 

Considerando o disposto no artigo 40, § 8º, da Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, Artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Municipal nº 
1.801/2001 e, Portaria MF nº 9, de 15 de janeiro de 2019; e 

Considerando a autorização da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a 

previsão da respectiva despesa e a correspondente fonte de custeio 
na Lei Orçamentária, 

DECRETA: 

Art. 1º. Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, que não 
têm direito à paridade constitucional, serão reajustados a partir de 1º 

de janeiro de 2019, de acordo com a data de concessão do benefício 

e respectivos percentuais indicados no “Anexo I” deste Decreto, 
reproduzido da Portaria MF nº 9, de 15 de janeiro de 2019. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 1º de janeiro de 2019. 

Aquidauana/MS, 16 de janeiro de 2019. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor-Presidente 

Anexo I 

Decreto nº 001/2019. 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
SEM PARIDADE 

CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE 
INÍCIO 

APLICÁVEL A PARTIR 1º DE JANEIRO DE 2019 

D A TA  D E  IN IC IO D O 
B E N E FIC IO 

R E A JUS TE  (% ) 

Até janeiro de 2018 3,43 

em fevereiro de 2018 3,20 

em março de 2018 3,01 

em abril de 2018 2,94 

em maio de 2018 2,72 

em junho de 2018 2,28 

em julho de 2018 0,84 

em agosto de 2018 0,59 

em setembro de 2018 0,59 

em outubro de 2018 0,29 

em novembro de 2018 0,00 

em dezembro de 2018 0,14 

Aquidauana/MS, 16 de janeiro de 2019. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor-Presidente 
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